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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 60601/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS.CONTRATADO: WELINGTON OLIVEIRA 

DE ARAUJO NUNES. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 

Sétima do Contrato Inicial que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

e Cláusula Décima conforme o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 

por 90 (noventa) dias, a partir de 18/04/2024 até 18/07/2024, 

que consiste na necessidade de continuidade do contrato, O 

valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas 

à prorrogação do contrato, é R$ 552.861,25 (quinhentos e 

cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte 

e cinco centavos) DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 

2024. 
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